CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

PARECER N° 191/2020 - COMISSAO DE ADMINISTRAGAO PUBLICA, INFRAESTRUTURA,
SERVIGCOS URBANOS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Projeto de Lei Ordinaria n°® CM 022/2020

1. Relatdrio

Trata-se de projeto de lei de autoria do Exmo. Vereador Roger Viegas que “disp&e sobre
a proibicdo de encerramento de contratos de trabalho firmados pela Prefeitura Municipal de
Divindépolis na area da educacao durante o combate a pandemia, e da outras providéncias”.

Em resumo a inten¢&@o do projeto é estabelecer proibi¢éo dirigida ao Poder Executivo de
promover a extincdo, na pendéncia do periodo de combate a pandemia, de contratos referentes
a area de educacéo.

Em sua justificativa o Exmo. Vereador autor do projeto sustenta que a proposicao trazida
objetiva emprestar maior garantia aos trabalhadores contratados da area da educacdo quanto a
manutencdo de seus contratos no periodo de combate a pandemia.

A Comisséao de Justica, Legislacdo e Redacao da Camara Municipal manifestou-se pela
ilegalidade do projeto.

Em face do exposto, passa-se a andlise da matéria sujeita & apreciacao pela Comissao
de Justica, Legislacdo e Redagcdo da Camara Municipal de Divinépolis, nos termos do art. 90,
inciso lll, c/c art. 125, ambos do Regimento Interno (Resolucdo n® 392 de 23 de dezembro de
2008).

2. Fundamentos

A matéria versada no projeto em andlise encontra-se adequada as competéncias
outorgadas regimentalmente a Comissao de Administracdo Publica, Infraestrutura, Servigcos
Urbanos e Desenvolvimento Econémico, especificamente observado o disposto no art. 90, lll,

alinea “b” do Regimento Interno da Camara Municipal de Divinépolis.

Rua Séo Paulo, 277 — Praca Jovelino Rabelo — Centro — CEP 35.500-006 — Fone (37) 2102-8200 — Fax: 2102-8290
Portal: www.divinopolis.mg.leg.br e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br 1



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS

MINAS GERAIS

Estando a matéria tratada no projeto de lei apresentado contemplada entre as hip6teses
de competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal no tocante a gestéo do servico

publico municipal, a ndo aprovagéo do PLCM 022/2020 é a medida que se recomenda.

3. Conclusao

Em face do exposto, é o presente parecer pela NAO APROVAGCAO do Projeto de
Lei n°® CM 022/2020.

Divinopolis, 04 de junho de 2020.

Adair Otaviano Ademir Silva Négo do Buriti
Vereador Presidente da Vereador Secretario e Relator  Vereador Membro da Comisséo
Comisséo de Administracéo da Comisséo de Administracéo de Administracéo Publica,
Pdblica, Infraestrutura, Servigcos Publica, Infraestrutura, Servicos Infraestrutura, Servigos Urbanos
Urbanos e Desenvolvimento Urbanos e Desenvolvimento e Desenvolvimento Econdmico
Econdmico da Camara Econdmico da Camara da Camara Municipal de
Municipal de Divinépolis Municipal de Divinépolis Divinépolis

Bruno Cunha Gontijo
Procurador do Legislativo Municipal

PLCM 022/2020

Rua Séo Paulo, 277 — Praca Jovelino Rabelo — Centro — CEP 35.500-006 — Fone (37) 2102-8200 — Fax: 2102-8290
Portal: www.divinopolis.mg.leg.br e-mail: geral@divinopolis.mg.leg.br 2



